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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2026 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 82.804.212/0001-

96, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação: 

I -  Regime legal:  

a) Lei nº 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Decreto Municipal nº 129/2025 

 

II -   Modalidade: Pregão    

III -  Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

IV -  Modo de disputa: Aberto 

V -  Forma: Eletrônico 

VI -  Plataforma: Portal de Compras Públicas  

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) 

 

VII -   Data/horário limite para envio da PROPOSTA: 

a) 26/03/2026 

b) 08h25min (horário de Brasília/DF) 

 

VIII - Data/horário da sessão pública:  

a) 26/03/2026 

b) 08h30min (horário de Brasília/DF) 

 

IX -   Data/horário limite para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo 

licitante com a melhor proposta: 

a) Até 2 horas a contar do momento que for declarada a melhor proposta. 

 

X -   Condução do processo licitatório:  

a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio (art. 8º da Lei nº 14.133/2021), conforme 

designação no Decreto municipal 017/2026. 

 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
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2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, 

PARA EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DA OBRA DO PAVILHAO INDUSTRIAL 

LOCALIZADO NA SC 283 REFERENTE O PROCESSO SCC 00004336/2024 - 

CONVÊNIO SIMPLIFICADO 2024CS000642 

2.2. 2.2. O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 0303/2026 (ANEXO VII); 

II -  Termo de Referência – TR nº 0303/2026 (ANEXO I). 

2.3. Valor máximo do objeto: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) 

2.4. SUBCONTRATAÇÃO: fica vedada a subcontratação.  

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações técnicas constantes deste 

edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 

3. PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão pela dotação orçamentária:  

Conta 91 Fonte 2701.0000 R$ 136.134,59 

Conta 91 Fonte 1.500.0000 R$ 62.682,97 

Funcional programática: 09.002.22.692.0006.1025 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

4.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
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5. VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

5.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto 

as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

(art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, IV); 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 

14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 122, § 3º). 

l) O Prefeito, o vice-Prefeito, os Vereadores, e os servidores municipais, bem como 

as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o 

município, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas 

funções, conforme art. 91 da Lei Orgânica Municipal. 

5.2. O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos, através a 

Declaração Unificada (ANEXO II). 

 

6. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 13.709/2018) 

6.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento 

dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 

responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

6.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
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sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-

se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 

conformidade com este edital. 

6.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com 

as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar (ANEXO III). 

6.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6.6. O LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito 

de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que 

suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD).  

6.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo 

LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados 

pessoais. 

6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção 

de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto 

ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste 

certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
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instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo 

indeterminado, sob pena de responsabilização. 

6.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão 

seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com 

a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 

segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 

estrutura organizacional. 

6.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, 

informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, 

conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

6.13. A LICITANTE, para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, poderá 

contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-mail 

controladoria@aguasdechapeco.sc.gov.br. 

 

7. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

7.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II -  No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

7.2. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas 

de pequeno porte (art. 3º): 

I -  Sociedade empresária; 

II -  Sociedade simples; 

III -  Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

IV -  Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços; 

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:controladoria@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art966
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7.3. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam: 

I -  Ao Microempreendedor Individual – MEI nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

II -  Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006 (Lei 

nº 11.488/2007, art. 34). 

7.4. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá 

apresentar declaração (ANEXO IV) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar 

nº 123/2006, art. 3º, II). 

7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

8.1. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada (art. 15, IV da Lei nº 14.133/2021). 

8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública 

Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio (art. 15, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Na fase de habilitação: 

I -  TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, III – 

primeira parte, da Lei nº 14.133/2021); 

II -  ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda 

parte, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 

15, § 1º da Lei nº 14.133/2021); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A72
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A71
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definidas em lei (art. 15, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

8.5. A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados (art. 15, I da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

9.1. Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de 

cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I -   A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial: 

a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de 

Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras 

providências; 

b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o 

funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento 

às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

II -  A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III -  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV -  O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

9.2. Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15i
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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disposto nos Capítulos V a X (art. 42 ao 67-A), na Seção IV do Capítulo XI (art. 73 e 73-A), e no 

Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) da referida Lei Complementar. 

 

10. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 

II -  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais); 

III -  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 

seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV -  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V -  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

VI -  Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII -   É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

VIII -  As certidões e documentos que não tenham seu prazo de validade consignado 

deverão ter sido emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista da sessão. 

 

11. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 

11.1. Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor interessado em participar do certame, 

será verificada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU): 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

11.2. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art52
https://www.gov.br/cgu/pt-br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes.cgu.gov.br/
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11.3. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

11.4. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

 

12. FASES DO PROCESSO E MODO DE DISPUTA 

12.1. Para este certame, a sequência das fases será (art. 17, caput da Lei nº 14.133/2021): 

1º PROPOSTA; 

2º HABILITAÇÃO. 

12.2. A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021). 

12.3. Modo de disputa: Aberto: 

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente; 

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço; 

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração; 

f) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível; 

g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

13. DAS PROPOSTAS 

13.1. Para elaboração e apresentação das propostas o licitante deve: 

 
 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71ii
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I -  Levar em consideração o disposto neste edital e em seus anexos; 

II -  Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021); 

III -  A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura da sessão, sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação 

para contratação, ficará o licitante liberado do compromisso assumido. 

IV -  Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital. 

V -  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

VI -   A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que 

identifiquem a licitante, sob pena de desclassificação.  

VII -  Quando a marca identificar a empresa, este campo deverá ser preenchido como 

“marca própria”. 

VIII -  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema. 

IX -  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

X -  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de 

documento afeto à proposta. 

XI -  O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Preço Global, em moeda corrente nacional, em algarismos, e, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula; 

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado tais como marca, fabricante, 

consoante às exigências editalícias; 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
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XII - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

XIII - O preço ofertado será líquido e final; nos valores propostos estarão inclusas 

quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, 

fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, 

trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente 

incidam direta ou indiretamente na contratação dos serviços da presente Licitação. 

XIV - No caso de Pessoa Física, ao ofertar seu lance/proposta, deverá acrescentar o 

percentual de 20% do valor de comercialização a título de Contribuição Patronal à 

Seguridade Social para fins de melhor avaliação das condições de contratação pela 

administração, conforme IN 116/2012 Governo Federal, art. 5º, inc. III.  

XV - Em caso de MEI com as atividades de: serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 

alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, também deverá 

acrescentar no valor final do lance o percentual de 20% do valor de comercialização a 

título de Contribuição Patronal à Seguridade Social para fins de melhor avaliação das 

condições de contratação pela administração, conforme IN 116/2012 Governo Federal, 

art. 5º, inc. III. 

XVI - As propostas cadastradas que estiverem com valor acima do estabelecido no 

Termo de Referência não serão aceitas, sendo essas rejeitas antes do início da sessão 

pública. 

13.2. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal2. 

13.2.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2.2. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

13.3. Aberta a etapa de lances: 

I -  Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, sendo que os lances 

deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio, que incidirá tanto em relação aos 
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lances intermediários (iguais ou superiores ao menor já ofertado) quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta; 

II -  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração; 

III -  Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; 

 

13.4 JULGAMENTO DE PROPOSTA 

13.4.1. Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Contiverem vícios insanáveis; 

II -  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III -  Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV -  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública Municipal; 

V -  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

VI -  Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

13.4.2. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

13.4.3. EXEQUIBILIDADE: 

a) O Município poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

b) OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

I -  No caso de a proposta vencedora for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, 

poderá esta exigir do licitante apresentação de garantia, equivalente à diferença entre o valor 

orçado pela Administração e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas 

neste edital (art. 59, § 5º da Lei nº 14.133/2021); 
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II -  A Administração poderá considerar inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% do valor máximo definido pela Administração Pública Municipal (art. 59, § 4º 

da Lei nº 14.133/2021). 

13.4.4.  EMPATE: (conforme DECRETO Nº 186/2023): 

a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II -  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

III -  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

IV -  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, quando existir. 

b) DIREITO DE PREFERÊNCIA:  

b.1) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

II -  Empresas brasileiras; 

III -  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV -  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá 

outras providências). 

13.4.5. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

(art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e se houver proposta 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por 

licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, se procederá da 

seguinte forma:  

I -  O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem 

classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 

inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

adjudicatário;  
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II -  Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que 

se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III -  O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá 

do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

13.4.6. NEGOCIAÇÃO: 

a) Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021). 

b) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (art. 61, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

c) A negociação será conduzida pelo Pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes 

(art. 61, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

d) Se a proposta for desclassificada o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os 

documentos de habilitação, o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no 

preâmbulo (art. 63, II da Lei nº 14.133/2021): 

14.1.1. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa 

de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.1.1.2. APRESENTAÇÃO, VIA PLATAFORMA ELETRONICA, DOS DOCUMENTOS DA 

HABILITAÇÃO ACONTECERÁ APÓS A FASE DE NEGOCIAÇÃO, E SERÁ DE 2 (DUAS) HORAS. 

14.1.1.3 CASO O PROPONENTE NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, SERÁ REABERTO O PRAZO DE 1 (UMA) HORA PARA 

APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO. SE O PROPONENTE NÃO O FIZER NESTE PRAZO SERA 

DESCLASSIFICADO E CONVOCADO O SEGUNDO COLOCADO PARA QUE APRESENTE A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO, OU SEJA 02 (DUAS) HORAS E ASSIM 

SUCESSIVAMENTE. 
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14.1.1.4. EM CASO DE INABILITAÇÃO, SERÁ CONVOCADA O PROPONENTE SUBSEQUENTE 

COM O MESMO PRAZO, OU SEJA, 02 (DUAS) PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 

14.2. Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006:  

I -  Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º); 

III -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (art. 43, § 2º). 

14.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II -  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

14.3.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

14.4. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021)  

14.4.1. Documentação mínima exigida para o licitante pessoa jurídica: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal (negativa ou positiva com efeito negativa); 
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b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado (negativa ou 

positiva com efeito negativa); 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado (negativa ou 

positiva com efeito negativa); 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho (negativa ou positiva com efeito negativa); 

f) Certidão de falência e concordata (negativa ou positiva com efeitos de negativa); 

g)   Contrato social (com atividade compatível com o objeto/serviço) 

h) Cartão CNPJ (com CNAE compatível com o objeto/serviço) 

i)  declaração do Anexo II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

j)  declaração do Anexo III - DECLARAÇÃO LGPD 

k)  declaração do Anexo IV - DECLARAÇÃO LC 123/2006 (se for o caso) 

l)  HABILITAÇÃO TÉCNICA:   

  l.1) Profissional e empresa com registro do CREA ou afins. 

 

APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO DEVERÁ SER APRESENTADO: 

 

a) Emissão de ART/RRT de Execução de obra (o profissional deverá estar vinculado a empresa)   

b) Emissão de CND ao final da obra.  

  

14.5. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital.  

14.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor. 

14.7. APRESENTAÇÃO PROPOSTA READEQUADA  

14.7.1. O proponente deverá seguir as instruções da plataforma eletrônica para encaminhamento 

da proposta readequada.  

14.7.2. A proposta readequada deverá ser encaminhada somente quando for solicitada pela 

pregoeira e o proponente terá o prazo de 02 (duas) horas, para apresenta-la.  
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14.7.3. CASO O PROPONENTE NÃO APRESENTAR A PROPOSTA READEQUADA OU 

APRESENTAR COM PERCENTUAL DIVERGENTE, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, SERA 

CONSIDERADO COMO PROPOSTA READEQUADA O DOCUMENTO DO SISTEMA 

DENOMINADO “VENCEDORES DO PROCESSO”. 

 

15. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

15.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Julgamento das propostas; 

II -  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III -  Anulação ou revogação da licitação; 

IV -  Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

15.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas 

as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

II -  A apreciação dar-se-á em fase única. 

15.3. O recurso para os casos indicados no item 1: 

I -  Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 

165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir 

da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da 

Lei nº 14.133/2021); 

III -  Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se 

apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 – primeira parte); 

IV -  Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda 

parte); 
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V -  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

15.5. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e 

decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

II -  Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.6. Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei 

nº 14.133/2021); 

II -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 

de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III -  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

15.7.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I -  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II -  Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III -  Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV -  Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

16.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato. 

 

17. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1. O contrato administrativo observará, entre outras, as seguintes condições:  

I -  Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado (art. 89, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II -  O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 (art. 90, caput da Lei nº 14.133/2021); 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração (art. 90, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021); 

b) Poderá o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
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para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 

90, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 

90, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o 

Município, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021): 

i) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário;  

ii) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição; 

e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021), sendo que tal regra 

não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 

4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021); 

f) É possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para 

a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 7º da Lei nº 

14.133/2021). 

III -  Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, 

divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91, caput da Lei 

nº 14.133/2021); 

a) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo 

processo (art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
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b) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/; 

c) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do 

fornecedor e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 

8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 

improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; 

e dá outras providências); 

IV -  Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei 

nº 14.133/2021; 

a) O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre observando o disposto no Título III da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 92, § 3º, 

[parte final] da Lei nº 14.133/2021). 

V -  O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021); 

VI -  Obrigações do CONTRATADO: 

a) Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores, bem como as qualificações que dispuser do Termo de 

Referência. 

b) A licitante vencedora do certame se obrigará a executar os serviços de entrega, objeto desta 

licitação, a ela adjudicada, com a qualidade padrão requerida de mercado, para os locais e horários 

indicados, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências.  

c) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato inclusive, 

tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas 

em relação ao fornecimento; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do 

contrato sempre que for necessário; 

e) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 

f) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa 

e risco quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições ou rotinas da prestação 

de serviços, decorrente de culpa ou dolo da empresa fornecedora. 
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g) Atender a todas as Normas (ABNT) e Leis vigentes quanto as exigências de qualidade dos 

materiais empregados, especificações técnicas, boas práticas de execução e controle de qualidade. 

h) Em caso de discordâncias de informações, prevalecer sempre as exigências de Normas (ABNT) 

e Legislações. 

i) Entregar o objeto limpo, e em perfeitas condições de uso e operação. 

j) Emissão de ART/RRT de Execução/metálica/pré-moldado no início da obra. 

 

VII -  Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

b) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

c) Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, da quantidade dos 

materiais/serviços a serem fornecidos; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte o objeto / serviço fornecido em desacordo com as 

exigências deste Termo de Referência; 

e) Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços de forma que ela consiga atender a necessidade do município. 

 

VIII -  EXTINÇÃO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, 

devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
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contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do CONTRATADO; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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IX -  O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 

136, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

X -  A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

XI -  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

XII -  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 

a (art. 138, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

b) Pagamento do custo da desmobilização. 
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XIII -  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 

da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 

139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade, devendo o ato ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 

139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

c) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

XIV -  Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 

notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

XV -  O reajuste será aplicado a partir de eventual renovação deste contrato, mediante 

acordo entre as partes e depois de decorridos 12 (doze) meses, tendo como referência a 

data-base do contrato, devendo ser utilizado o índice IPCA. 

17.2. Gestão do Contrato: Conforme Portaria 328/2025. 

17.3. Fiscalização do Contrato: Conforme Portaria 328/2025. 
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18. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

18.1. Prazo: A obra deve ser iniciada em até 30 dias a contar da ordem de serviço, e ser executada 

conforme cronograma anexo. 

18.2. Local: Rua Criciúma, Bairro São Cristóvão, Águas de Chapecó. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido (art. 140, I da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, 

conforme regulamento municipal 113/2023 (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

19.4.1. O recebimento Provisório e Definitivo será mediante carimbo na Nota Fiscal ou 

preenchimento do formulário que indique a regularidade da entrega do objeto. 

19.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado (art. 140, § 4º da Lei nº 

14.133/2021). 

19.6. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto (art. 140, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

19.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
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20. PAGAMENTO DO OBJETO 

20.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Fornecimento de bens; 

II -  Locações; 

III -  Prestação de serviços; 

IV -  Realização de obras. 

20.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes 

situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II -  Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 

rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III -  Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV -  Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada; 

V -  Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 

de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

20.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

20.4. O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em 

seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 143 

da Lei nº 14.133/2021). 
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20.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 

14.133/2021). 

20.6.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá 

ser previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

20.6.2. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

20.7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

20.8. Nos seguintes regimes de execução, que são licitados por preço global, adotarão sistemática 

de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro 

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (art. 

46, § 9º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Empreitada por preço global; 

II -  Empreitada integral; 

III -  Contratação por tarefa; 

IV -  Contratação integrada; 

V -  Contratação semi-integrada. 

20.8.1. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, 

pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores (art. 46, § 6º da Lei nº 

14.133/2021). 

20.9. O pagamento ocorrerá somente após o recebimento definitivo. 

 

21. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021), além do 

disposto no Decreto Municipal 048/2025: 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

21.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

Advertência (art. 156, § 2º). 

I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

Multa de 10% Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Águas de Chapecó, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração 

VIII 

IX 
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Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 

5º). 

X 

XI 

XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  As peculiaridades do caso concreto; 

III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 20.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II -  Incisos III e IV do item 20.1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 20.1 será precedida de análise jurídica e 

será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 

14.133/2021); 
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f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021). 

21.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 

dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

21.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

21.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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21.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 20.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

21.10.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

21.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Águas de Chapecó, 

exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -  Pagamento da multa; 

III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

21.11.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 20.1 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 

ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

22.2. Sobre a contagem dos prazos: 

I -  Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II -  Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento 

deste processo licitatório.  

22.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município 

(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Águas de Chapecó (https://aguasdechapeco.sc.gov.br/); 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 
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IV -  Jornal diário de grande circulação local (art. 175, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

22.3.1. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, 

sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

22.4. São anexos deste edital:  

I -  Termo de Referência (TR) 

II -  Declaração Unificada 

III -  Declaração Lei Geral da Proteção dos Dados (LGPD) 

IV -  Declaração para LC 123/2006 

V -  Modelo de Proposta  

VI -  Minuta do Contrato Administrativo 

VII -  Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

VIII -  PROJETO, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO 

 

22.5. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

22.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca São Carlos/SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.7 Os proponentes participantes deverão ficar logadas na plataforma eletrônica para 

acompanhamento de todas as informações enviadas via chat, tais como solicitação para 

apresentação de documentação, recursos, horários e datas, entre outras informações. 

 

 

Município de Águas de Chapecó, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

Oscar Barela 

Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0303/2026/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- SETOR DE 

ENGENHARIA CIVIL 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, § 1º 

1. Descrição do objeto 

Contratação de empresa especializada para a execução do remanescente da obra do pavilhão 

industrial mostra-se necessária, tendo em vista que a empresa vencedora da licitação anterior não 

concluiu os serviços pactuados. 

Dessa forma, visando resguardar o interesse público e assegurar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, torna-se imprescindível a realização de novo procedimento licitatório para a 

continuidade e conclusão da obra. 

 

2. Quantitativo e valores máximos 

Conforme item 4 do Estudo Técnico Preliminar e orçamento em anexo. 
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Valor total estimado R$ 198.817,56 (Cento e noventa e oito mil, oitocentos e dezessete reais e 

cinquenta e seis centavos). 

O município ainda não possui um catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 

portanto, foi utilizado uma descrição genérica para não restringir a competição e, ainda, atender à 

demanda municipal.  

3. Modalidade da licitação e critério de julgamento. 

A modalidade será empreitada por preço global. 

4. Dotação orçamentária. 

A dotação orçamentária ocorrerá das seguintes fontes: 

Funcional programática 09.002.22.692.0006.1025 

Conta 91 Fonte 2701.0000 R$ 136.134,59 

Conta 91 Fonte 1.500.0000 R$ 62.682,97 
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5. Vigência do contrato/ata de registo de preços. 

A vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

A prorrogação contratual somente pode ocorrer quando houver previsão. A decisão final, porém, 

cabe à Administração Municipal. 

Demais casos, prestações de serviços, etc, confirmar prazos máximos na Lei 14133/21. 

6. Justificativa. 

A conclusão do pavilhão industrial municipal tem por finalidade assegurar a adequada utilização dos 

recursos públicos já empregados na obra, evitando a deterioração da estrutura parcialmente 

executada e o consequente prejuízo ao erário. A retomada e finalização dos serviços garantirão o 

aproveitamento integral dos investimentos realizados, promovendo economicidade e eficiência 

administrativa. 

Em relação aos recursos materiais e financeiros, a conclusão da obra garantirá o pleno uso da 

infraestrutura já implantada, assegurando que os valores investidos produzam os resultados 

esperados, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

7. Forma de solicitação, forma/cronograma de entrega e/ou execução e condições de 

recebimento. 

7.1 Forma de Solicitação: Empreitada por Preço Global 

7.2 Forma e Cronograma de Entrega/Execução: conforme anexo. 

7.3 Condições de recebimento: Para o recebimento, a empresa deve entregar a obra limpa, e em 

perfeitas condições de uso, após executadas todas as etapas. 

8. Prazo e local de execução/entrega. 

8.1 Prazo: A obra deve ser iniciada em até 10 dias a contar da ordem de serviço.  

8.2 Local: SC 283, Linha Gramados, Águas de Chapecó.  

9. Proposta. 

As propostas que descumprirem com o estabelecido nesse Termo de Referência, assim como 

valores acima do orçamento encontrado, serão desclassificadas. 

10. Condições de pagamento. 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal devidamente autorizada pela 

fiscalização e demais gestores, em até 10 dias após o recebimento definitivo da entrega carimbado 

ou termo detalhado assinado. 

A partir do dia 01/01/2023 entrou em vigor o seguinte DECRETO Nº 174/2022 De 18 de novembro 

de 2022 QUE ADOTA A IN/RFB Nº 1.234/2012, PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 
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FONTE (IRRF), NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REALIZADOS PELO MUNÍCIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme a tabela de retenção da Instrução Normativa nº 1234/2012. 

Sendo assim, na nota fiscal emitida terá que ser descontado o IRRF, vir destacado na nota fiscal e 

o valor liquido a ser pago.  

IMPORTANTE: PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL E MEI NÃO 

ESTARÃO SUJEITAS Á RETENÇÃO DE IR. 

11. Requisitos da contratação. 

A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g)   Contrato social 

h) Cartão CNPJ 

i)  declaração que: 

• Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

• (     ) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

• Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a 

execução do contrato até seu pagamento; 

• Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber;  

• Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; e 

• Ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes mantidas 

pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

• Não compõe nenhum integrante em seu quadro societário que mantenha vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi


 

39 
 

Tel./Fax: 493339.0855 
www.aguasdechapeco.sc.gov.br - e-mail: licitacoes2@aguasdechapeco.sc.gov.br 

Rua Porto União, 968 – CNPJ: 82.804.212/0001-96 CEP 89883-000 –Águas de Chapeco (SC) 

 

 
 

 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; do Município de Águas de Chapecó/ 

SC. 

j) Profissional e empresa com registro do CREA ou afins 

k) CNAE compatível com obra de construção civil   

 

APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO DEVERÁ SER APRESENTADO: 

k) Emissão de ART/RRT de Execução de obra (o profissional deverá estar vinculado a empresa)   

I) Emissão de CND ao final da obra   

12. Obrigações da contratada. 

Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitarias previstas nesse Termo de 

Referência, bem como as qualificações solicitadas. 

A contratada se obrigará a executar os serviços de entrega, objeto desta licitação, a ela adjudicada, 

com a qualidade padrão requerida de mercado, para os locais e horários indicados, e ainda, cumprir 

e fazer cumprir as exigências.  

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato inclusive, tributos, 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em 

relação ao fornecimento; 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do contrato 

sempre que for necessário; 

Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e 

risco quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos veículos ou rotinas da 

prestação de serviços, decorrente de culpa ou dolo da empresa fornecedora e dentro das 

orientações da Secretaria competente. 

Atender a todas as Normas (ABNT) e Leis vigentes quanto as exigências de qualidade dos materiais 

empregados, especificações técnicas, boas práticas de execução e controle de qualidade. 

Em caso de discordâncias de informações, prevalecer sempre as exigências de Normas (ABNT) e 

Legislações. 

Entregar o objeto limpo, e em perfeitas condições de uso e operação. 

12.1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA   
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A empresa deve fornecer materiais e métodos executivos de acordo com as exigências das Normas 

(ABNT) e Leis vigentes, e prestar garantias conforme Lei n°14.133, e demais legislações 

pertinentes. 

13. Obrigações da contratante. 

13.1 Cabe à Contratante: 

Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, da quantidade dos materiais/serviços a serem 

fornecidos; 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/serviços e efetuar o pagamento nas condições 

e preços pactuados; 

Rejeitar, no todo ou em parte o objeto / serviço fornecido em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, 

fixando prazo para a sua correção; 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços de forma 

que ela consiga atender a necessidade do município. 

13.2 A gestão e fiscalização do contrato será conforme Portaria nº 164/2025: 

Gestor de Contratos: Secretário da pasta 

Fiscal de Contrato: Renata Lorenzet  

14. Penalidades. 

Multa de 10% do valor total do contrato e as demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

15. Fundamentação da contratação. 

Termo de Referência elaborado a partir do ETP Nº 0303/2026 da Secretaria de Administração 

Planejamento e Finanças, e em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, que dispõe sobre 

compras e licitações no âmbito da administração pública. 

16. Descrição da solução. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução do 

remanescente da obra do pavilhão industrial municipal, compreendendo a conclusão de todos os 

serviços ainda pendentes, em conformidade com o projeto executivo, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos atualizados. 

 

Águas de Chapecó, 03 de março de 2026. 
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Renata Lorenzet  
Engenheira Civil 

CREA SC 207.601-3 
Mat 11416 

 

 

 

  

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br


 

42 
 

Tel./Fax: 493339.0855 
www.aguasdechapeco.sc.gov.br - e-mail: licitacoes2@aguasdechapeco.sc.gov.br 

Rua Porto União, 968 – CNPJ: 82.804.212/0001-96 CEP 89883-000 –Águas de Chapeco (SC) 

 

 
 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Município de Águas de Chapecó 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA DISPUTAR O CERTAME 

 

_________________________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 

____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 

14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração 

Pública no caso de incorrer: 

 

I -  Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública e 

Município de Águas de Chapecó/SC, conforme normas vigentes e editalícias; 

II -  Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a 

execução do contrato até seu pagamento; 

III -  DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de 

habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

IV -  Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 e do art. 63, IV, da 

Lei nº 14.133/2021, se couber;  

V -  Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal;  

VI - não compõe nenhum integrante em seu quadro societário que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Município de Águas de Chapecó/ SC; ou ainda 

o Prefeito, o vice-Prefeito, os Vereadores, e os servidores municipais, bem como as 

pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo 

a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, conforme art. 91 da Lei 

Orgânica Municipal. 

VII - Nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

VIII - Nos termos do art. 45 da Lei nº 14.133/2021, que na execução do objeto respeitará, 

especialmente, as normas relativas a: 

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 

b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

IX - Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação 

do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas. 

X - DECLARA, no que diz respeito as práticas fraudulentas e de corrupção que: 

I – tem conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n° 8.429/92 

e 12.846/13, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

II – compromete-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 

previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir 

o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 

tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO LGPD 

 

DECLARAÇÃO – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 

Ao Município de Águas de Chapecó 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ________________, sediada 

à ________________, por intermédio de seu(a) representante legal, o Sr(a). ________________, 

DECLARA, para os fins dispostos na participação do PROCESSO LICITAÓRIO, sob as penas da 

Lei, que: 

1. Ciente que terei que fornecer, para a Administração Pública, diversos dados pessoais.  

a) Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as 

informações relacionadas a dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que a empresa vier 

a ter acesso em decorrência dos serviços prestados ao município (“Informações 

Confidenciais”).  

b) Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações que assim 

forem identificadas pelo Município de Águas de Chapecó, pelas legislações aplicáveis 

(inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados “LGPD”) ou que, devido às 

circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam ser consideradas 

confidenciais ou de propriedade da empresa. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume valido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

4. Compromete-se a: 

a) Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar suas 

atividades junto ao município; 

b) Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer propósito que 

não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, publicar, fazer circular, 

produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer documento ou 
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informação confidencial; 

c) Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a terceiros, 

utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas próprias 

Informações Confidenciais; 

d) A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do município. Ainda, em caso de revelação das informações, a 

empresa se compromete, desde já, a repassar todas as obrigações descritas neste 

instrumento aos que vierem a ter acesso a tais informações, responsabilizando-se por 

eventuais descumprimentos; e, 

e) Informar imediatamente ao município qualquer violação das regras de sigilo ora 

estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação ou omissão, 

independentemente da existência de dolo. 

f) Manutenção do mais absoluto sigilo em relação a toda e qualquer informação relacionada 

a dados pessoais e dados pessoais sensíveis, processo licitatório, Ata de Registro de 

Preços e/ou Contrato Administrativo derivado que a empresa vier a ter acesso em 

decorrência da execução do objeto. 

5. Estão cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 

nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, 

bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os dados 

protegidos na extensão autorizada na referida lei. 

 

 

 

__________________________ 

Representante Legal 

CNPJ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO LC 123/2006 

 

Ao Município de Águas de Chapecó 

 

 

 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA, 

nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123/2006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto 

o previsto no art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que nas contratações com prazo 

de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o 

art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao Município de Águas de Chapecó 

 

PROPOSTA FINAL 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: 

E-mail institucional: 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

 

Item 
Especificação/Descrição do 

Item 
Qtd. Unid. Valor  

Valor 

Total 

      

      

      

VALOR TOTAL  

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a referentes a 

entrega/execução do objeto do presente certame. 

 

Declaramos que os serviços/entrega serão prestados conforme consta em edital, e que atende a 

todas as especificações descritas no edital.  

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

_____________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202x  

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na rua Porto União, nº 968, bairro Centro, CEP 89883-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Oscar Barela, e a 

empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo Administrativo nº 74/2026, Pregão 

Eletrônico nº 74/2026 homologado em xx/xx/2025, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, I) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA 

EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DA OBRA DO PAVILHAO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA SC 

283 REFERENTE O PROCESSO SCC 00004336/2024 - CONVÊNIO SIMPLIFICADO 

2024CS000642 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E À 

PROPOSTA VENCEDORA (art. 92, II) 

Este contrato é vinculado ao edital do Processo de Pregão Eletrônico nº 74/2026 e seus anexos, 

homologado em xx/xx/2025, que integram esse contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

Será executado sob o regime indireto, por empreitada Global. 
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CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-

BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (art. 92, V) 

5.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

5.3 O reajuste poderá ser aplicado a partir de eventual renovação deste contrato, mediante acordo 

entre as partes e depois de decorridos 12 (doze) meses, tendo como referência a data-base 

28/11/2025, devendo ser utilizado o índice IPCA. 

 

CLÁUSULA SEXTA: OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO FOR O 

CASO, E O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO (art. 92, VI) 

A medição será mensal. 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, em até 10 dias úteis após o 

recebimento definitivo da entrega carimbado ou termo detalhado assinado. 

A partir do dia 01/01/2023 entrou em vigor o seguinte DECRETO Nº 174/2022 De 18 de novembro 

de 2022 QUE ADOTA A IN/RFB Nº 1.234/2012, PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE (IRRF), NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REALIZADOS PELO MUNÍCIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme a tabela de retenção da Instrução Normativa nº 1234/2012. 

Sendo assim, na nota fiscal emitida terá que ser descontado o IRRF, vir destacado na nota fiscal e 

o valor liquido a ser pago.  

IMPORTANTE: PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL E MEI NÃO 

ESTARÃO SUJEITAS Á RETENÇÃO DE IR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, PRAZO PARA 

EXECUÇÃO E CONCLUSÃO, LOCAL DE ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (art. 92, VII) 

7.1 Forma de Solicitação: ordem de serviço. 

7.2 Forma e Cronograma de Entrega/Execução: conforme projeto e memorial descritivo anexos. 

7.3 Condições de recebimento: Para o recebimento, a empresa deve entregar a obra limpa, e em 

perfeitas condições de uso, após executadas todas as etapas. 

7.4 Prazo: A obra deve ser iniciada em até 10 dias a contar da ordem de serviço, e executada 

conforme cronograma anexo.  
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7.5 Local: SC 283, Linha Gramados, Águas de Chapecó 

 

CLÁUSULA OITAVA: O CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO 

DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes deste processo correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

Conta 91 Fonte 2701.0000 R$ 136.134,59 

Conta 91 Fonte 1.500.0000 R$ 62.682,97 

Funcional programática 09.002.22.692.0006.1025 

 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA E DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 

REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, QUANDO FOR O CASO (art. 92, X) 

9.1 Esse contato tem a vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a Lei 14.133/2021. 

9.2 O reajuste poderá ser aplicado a partir de eventual renovação deste contrato, mediante acordo 

entre as partes e depois de decorridos 12 (doze) meses, sendo que a resposta de deferimento ou 

indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a requisição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO (art. 92, XI) 

10.1 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pela CONTRATADA desde 

que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo 

que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês 

subsequente a requisição.  

10.2 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens ou 

prestar os serviços já empenhados pelo valor da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DECORRENTE DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

11.1 Fica assegurado o direito à CONTRATADA de solicitar o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato, caso ocorra alteração na carga tributária efetiva 

suportada, em decorrência da reforma tributária. 

§ 1º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser formulado pela CONTRATADA, com 

base na alteração da carga tributária. 
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§ 2º A CONTRATADA deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro mediante cálculo 

detalhado e apresentação de documentação hábil que demonstre os impactos financeiros causados 

pelas alterações tributárias. 

§ 3º O pedido de reequilíbrio deverá ser formulado durante a vigência do contrato, antes de eventual 

prorrogação, e estará sujeito à análise e decisão pela Administração no prazo de até 90 (noventa) 

dias, prorrogável por igual período, caso necessário, sendo esse prazo suspenso enquanto não 

atendidas eventuais requisições da Administração. 

§ 4º O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido por meio de: 

I. Revisão dos valores pactuados no contrato; 

II. Compensação financeira ou ajuste tarifário; 

III. Renegociação de prazo de entrega ou execução contratual; 

IV. Redistribuição de encargos entre as partes. 

§ 5º A implementação do reequilíbrio será preferencialmente realizada por meio de revisão na 

remuneração do contrato ou de ajuste tarifário, conforme o caso. Alternativas de reequilíbrio, como 

compensações financeiras ou renegociação de prazos, somente poderão ser adotadas com a 

concordância expressa da contratada, respeitando os termos deste contrato. 

§ 6º A Administração poderá, a seu critério, conceder reequilíbrio provisório nos casos em que for 

comprovado impacto financeiro relevante, sujeitando-se à revisão por ocasião da decisão definitiva. 

§ 7º A Administração poderá, de ofício, revisar o contrato para adequação ao novo equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos em que for constatada redução da carga tributária efetiva 

suportada pela. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, 

AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO 

(art. 92, XIV) 

12.1 São obrigações da CONTRATADA:  

a) Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores, bem como as qualificações que dispuser do Termo de 

Referência. 

b) A licitante vencedora do certame se obrigará a executar os serviços de entrega, objeto desta 

licitação, a ela adjudicada, com a qualidade padrão requerida de mercado, para os locais e horários 

indicados, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências.  

c) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato inclusive, 

tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas 

em relação ao fornecimento; 
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do 

contrato sempre que for necessário; 

e) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 

f) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa 

e risco quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições ou rotinas da prestação 

de serviços, decorrente de culpa ou dolo da empresa fornecedora. 

g) Atender a todas as Normas (ABNT) e Leis vigentes quanto as exigências de qualidade dos 

materiais empregados, especificações técnicas, boas práticas de execução e controle de qualidade. 

h) Em caso de discordâncias de informações, prevalecer sempre as exigências de Normas (ABNT) 

e Legislações. 

i) Entregar o objeto limpo, e em perfeitas condições de uso e operação. 

j) Emissão de ART/RRT de Execução/metálica/pré-moldado no início da obra. 

 

12.2 São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

b) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

c) Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, da quantidade dos materiais/serviços a 

serem fornecidos; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte o objeto / serviço fornecido em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

e) Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, 

fixando prazo para a sua correção; 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços de 

forma que ela consiga atender a necessidade do município. 

 

12.3 A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, com 

aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021), além do disposto no 

Decreto 048/2025: 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX -  Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

12.4 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I -   Advertência (art. 156, § 2º). I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

II -   Multa de 10%  Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

III -  Impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Águas de 

Chapecó, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos (art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

IV -   Declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 
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prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Inciso II do item 12.3: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 

II - Incisos III e IV do item 12.3:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) A contratada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 12.3. será precedida de análise jurídica e 

será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 

14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

i. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere este item; 

ii. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  
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iii. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

12.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021). 

12.8 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 

da Lei nº 14.133/2021). 

12.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

12.11 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

12.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 12.4 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

12.12.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

12.13 É admitida a reabilitação da contratada perante o Município de Águas de Chapecó, exigidos, 

cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021). 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II. Pagamento da multa; 
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III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

12.13.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013) do caput do item 12.3 exigirá, como condição de reabilitação da contratada, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA DE MANTER, DURANTE 

TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR 

ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO (art. 92, XVI) 

A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS 

DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL E PARA APRENDIZ (art. 92, XVII) 

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência 

social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, OBSERVADOS OS 

REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO (art. 92, XVIII) 

15.1 A fiscalização do cumprimento do objeto será através de verificação através do gestor/fiscal do 

contrato, conforme Portaria nº 328/2025. 

15.2 GESTÃO DO CONTRATO: Taiane de Moura  

15.3 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Renata Lorenzet 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

CONTRATADA; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

16.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 

as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021): 
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a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

16.4 A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.4.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

16.4.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

16.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 

14.133/2021): 
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a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

16.5.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

16.5.2 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

16.6 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO (art. 92, § 1º) 

É declarado competente o foro de São Carlos/SC para dirimir qualquer questão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

18.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando necessário, 

ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 

18.2 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão 

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
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b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando 

for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 

prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção 

e gestão.  

i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 

sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

i) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados 

em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas 

na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e 

com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 

forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada transação e a franca 

apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros; 

18.3 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes deverão, 

nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas 

de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo 

da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

18.4 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou 

de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada 

ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, 

estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

18.5 No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-

se as regras previstas no Decreto Municipal nº 194/2023, que regulamenta a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD).  
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18.6 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e 

integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não 

compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 

18.7 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 

riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou 

indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o 

tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, 

atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 

18.8 As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

18.9 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 

sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para 

seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, 

por prazo indeterminado. 

18.10 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os 

dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade 

com a CONTRATADA. 

18.10.1 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as 

obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 

CONTRATANTE. 

18.11 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

18.12 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 

Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, 

exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

18.13 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
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violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 

corridos, tomar as medidas necessárias. 

18.14 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais. 

18.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, 

sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os 

dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 

legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

18.15.1 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 

cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização. 

18.16 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD). 

18.16.1 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 

pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso 

dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para constituição de qualquer 

vínculo empregatício de prepostos ou empregados da CONTRATADA com o CONTRATANTE.  

19.2 Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto do presente contrato, sem o 

consentimento prévio do CONTRATANTE, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais 

permitidos.  

19.3 Qualquer comunicação entre as partes em relação a este contrato, será formalizada por escrito, 

em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário. 
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E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 

contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 Águas de Chapecó, xx de xxxxxxxxx de 202x. 

 

 

 

 

________________________________ 

Prefeito  

CONTRATANTE 

_____________________________ 

xxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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ANEXO VII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2811/2025 SEC. ADMINISTRAÇÃO SETOR 

DE ENGENHARIA CIVIL 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. 

A contratação de empresa especializada para a execução do remanescente da obra do pavilhão 

industrial mostra-se necessária, tendo em vista que a empresa vencedora da licitação anterior não 

concluiu os serviços pactuados. 

Dessa forma, visando resguardar o interesse público e assegurar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, torna-se imprescindível a realização de novo procedimento licitatório para a 

continuidade e conclusão da obra. 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual (art. 12, VII 

da lei n. 14.133/2021), sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da administração. 

Ainda não existe. 

 

3. Requisitos da contratação. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos. 

A contratada deverá possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e 

qualidade do serviço executado e dos materiais. 

Os serviços a serem executados devem atender a qualificações e habilitações exigidas pelo 

Conselho Regional de Engenharia, bem como registro de profissional do CREA ou equivalente. 

Para a execução deste objeto, será contratado apenas Pessoa Jurídica, não sendo possível a 

contratação de pessoa física. 

Fica vedada a terceirização do serviço.  

 

4. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
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Valor total estimado R$ 198.817,56 (Cento e noventa e oito mil, oitocentos e dezessete reais e 

cinquenta e seis centavos.) 

 

5. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

A empresa será contratada por meio de licitação e vencerá a que seguir os critérios estabelecidos 

pelo edital. 

 

6. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 

Conforme tabela do item 4. 

   

7. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 
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O projeto prevê infraestrutura como instalações elétricas e hidráulicas adequadas, além de materiais 

resistentes ao uso intenso, garantindo conforto, higiene e segurança além de acessibilidade.  

Para assegurar a correta execução dos serviços, será obrigatória a presença do engenheiro 

responsável ou técnico designado no mínimo uma vez por semana na obra, devendo registrar 

suas visitas em relatório técnico de acompanhamento. Essa exigência visa garantir o controle de 

qualidade, o cumprimento do cronograma e a solução imediata de eventuais problemas. 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

A aquisição será integral, conforme o orçamento anexo. 

 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

A conclusão do pavilhão industrial municipal tem por finalidade assegurar a adequada utilização dos 

recursos públicos já empregados na obra, evitando a deterioração da estrutura parcialmente 

executada e o consequente prejuízo ao erário. A retomada e finalização dos serviços garantirão o 

aproveitamento integral dos investimentos realizados, promovendo economicidade e eficiência 

administrativa. 

Em relação aos recursos materiais e financeiros, a conclusão da obra garantirá o pleno uso da 

infraestrutura já implantada, assegurando que os valores investidos produzam os resultados 

esperados, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual. 

Será designada equipe técnica composta por servidores qualificados, com atribuições específicas 

para acompanhar, fiscalizar e gerenciar o contrato, conforme previsto na legislação vigente. A 

gestão e fiscalização do contrato será conforme o Portaria Municipal n 164/2025: 

Gestor de Contratos: Secretário da pasta 

Fiscal de Contrato: Renata Lorenzet   

 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não.  
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12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

A empresa executora deve utilizar materiais, equipamentos e métodos executivos que não gerem 

impactos negativos ao meio ambiente, além de destinar de forma correta, dentro das Normas 

(ABNT) e Legislações pertinentes, bem como o CONAMA, os restos de materiais oriundos da 

execução deste objeto. 

 

13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Sob o aspecto da economicidade, a conclusão da edificação permitirá a geração de receitas 

indiretas ao Município, por meio da cessão ou uso do espaço para atividades municipais, 

fomentando o desenvolvimento econômico local, a geração de empregos e o aumento da 

arrecadação tributária. Além disso, evitará custos adicionais decorrentes de manutenção corretiva, 

depredação ou necessidade de futura reconstrução. 

Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a disponibilização do pavilhão 

possibilitará a instalação de empresas ou empreendimentos que contribuirão para a dinamização 

da economia local, ampliando oportunidades de trabalho e fortalecendo o setor produtivo. No âmbito 

da Administração Pública, proporcionará estrutura adequada para implementação de políticas 

públicas de incentivo ao desenvolvimento industrial. Dessa forma, conclui-se que a contratação é 

não apenas necessária, mas também vantajosa e alinhada ao interesse público, garantindo o uso 

eficiente dos recursos e contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida da 

comunidade. 

 

 

Águas de Chapecó, 03 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Renata Lorenzet 
Engenheira Civil 

CREA SC 207.601-3 
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ANEXO VIII – PROJETO, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2026 10377698-6

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

RENATA LORENZET
Título Profissional: Engenheira Civil

Empresa Contratada: MUNICIPIO DE AGUAS CHAPECO

RNP:
Registro:

Registro:

1722313722
207601-3-SC

C05007-5-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ CPF/CNPJ: 82.804.212/0001-96
Endereço: RUA PORTO UNIÃO Nº: 968
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: UF: CEP:AGUAS DE CHAPECO SC 89883-000
Valor: R$ 198.817,56 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ CPF/CNPJ: 82.804.212/0001-96
Endereço: SC 283 LINHA GRAMADOS Nº: SN
Complemento: Bairro:PAVILHÃO INDUSTRIAL RURAL
Cidade: UF: CEP:AGUAS DE CHAPECO SC 89883-000
Data de Início: 06/03/2026 Previsão de Término: 06/06/2026 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Industrial Código:

4. Atividade Técnica

Estrutura de concreto armado

Alvenaria

Pintura

Piso em concreto

Instalação elétrica residencial e/ou comercial em baixa tensão com medição individual ou coletiva

Rede Hidrossanitária

Orçamento

Orçamento

Orçamento

Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Dimensão do Trabalho: 400,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 400,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 20,40 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 400,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 400,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 400,00 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

REMANESCENTE DE OBRA DE PAVILHÃO INDUSTRIAL - 400M²

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

  Valor ART:  R$ 108,39 | Data Vencimento: 06/04/2026 | Registrada em: 
  Valor Pago:                | Data Pagamento:                     | Nosso Número: 

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART em 06/03/2026: TAXA DA ART A PAGAR

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
AGUAS DE CHAPECO - SC, 06 de Março de 2026

RENATA LORENZET
085.159.739-44

Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
82.804.212/0001-96

Renata 
Lorenzet:08515
973944

Assinado de forma digital 
por Renata 
Lorenzet:08515973944 
Dados: 2026.03.06 
11:14:54 -03'00'



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 22,23%

BDI DES 22,23%

Observações:

Data

Nome: RENATA LORENZET 

CREA/CAU: 207601-3

ART/RRT: 0

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVILHÃO INDUSTRIAL  / PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ÁGUAS DE CHAPECÓ quinta-feira, 5 de março de 2026

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.16 1 / 3

Renata 
Lorenzet:085159
73944

Assinado de forma digital 
por Renata 
Lorenzet:08515973944 
Dados: 2026.03.06 08:07:08 
-03'00'



_

Quadro de Composição do BDI

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVILHÃO INDUSTRIAL  / PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS 0,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 0,00%

BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: RENATA LORENZET 

CREA/CAU: 207601-3

ART/RRT: 0

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

ÁGUAS DE CHAPECÓ quinta-feira, 5 de março de 2026

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.16 2 / 3
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Quadro de Composição do BDI

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVILHÃO INDUSTRIAL  / PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS 0,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 0,00%

BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: RENATA LORENZET 

CREA/CAU: 207601-3

ART/RRT: 0

BDI 3

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 2%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

ÁGUAS DE CHAPECÓ quinta-feira, 5 de março de 2026

Local

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

PMv3.16 3 / 3



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição C4
SUMIDOURO DE PEDRAS CONVENCIONAL COM LAJE DE CONCRETO - DIMENSÕES 

1.90X2.40X2.50M - INCLUSIVE TAMPA PARA VISITA EM CONCRETO ARMADO 
UN 2.466,04 2.495,41

SINAPI 90084

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 M3 11,4 10,43 10,66

SINAPI-I 4730

PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE) M3 9,12 105,19 105,19

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 33,87 36,22

SINAPI 101964

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 

AF_08/2025 M2 5,56 225,24 228,36

Composição C5
PISO EM CONCRETO FCK 20MPA, POLIDO, ESPESSURA 10CM, COM ARMAÇÃO EM TELA 

SOLDADA, POLIMENTO MECANIZADO E JUNTA PLASTICA DE DILATAÇÃO
M2 156,49 159,28

SINAPI-I 7156

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 

LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM M2 1 25,97 25,97

SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02 33,60 35,93

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,26 33,87 36,22

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 24,86 26,47

SINAPI-I 1524

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) M3 0,1 611,98 611,98

SINAPI 97097

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. AF_09/2021 M2 1 30,01 30,21

Composição C6 TOMADA 2P+T 10A DE SOBREPOR (APARENTE) UN 67,56 70,92

SINAPI-I 12147 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) UN 1 14,62 14,62

SINAPI 91946

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO 

ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 13,67 14,30

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,555 27,23 29,03

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,555 43,53 46,65

Composição C9
ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - PERFURADA, SEÇÃO 50X50, INCLUSO 

SUPORTES E INSTALAÇÃO
M 50,67 52,58

SINAPI-I 39328 PERFILADO PERFURADO 19 X 38 MM, CHAPA 22 M 1 4,95 4,95

SINAPI 96562

SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 400 MM, 

EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 45 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA 

FIXADA. AF_09/2023 M 0,66 65,75 68,41

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05 43,53 46,65

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,005 27,23 29,03

Composição C1 LUMINARIA TIPO CALHA COM LAMPADAS 2 TUBULARES DE LED - POTENCIA 40W M3 117,34 122,06

SINAPI 103782

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 1 37,76 39,54

SINAPI 100903

LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024_PS UN 2 39,79 41,26

Composição C3 FECHAMENTO LATERAL M2 68,48 68,87

SINAPI 94213

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 1 68,48 68,87

Composição C10 PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM LAMBRI HORIZONTAL COM PINTURA M2 1.088,75 1.088,89

SINAPI-I 4914

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA M2 1 1.076,60 1.076,60

SINAPI 100739

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE M2 1 12,15 12,29

Composição C11 VIGA PRÉ MOLDADA 15X30CM UN 1.289,31 1.318,76

SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 M3 0,3375 824,44 826,03

SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 28,89 9,21 9,28

SINAPI 92265

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 

MM. AF_09/2020 M2 4,5 134,15 137,57

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 5 28,26 30,56

Composição C12 POSTE DE CONCRETO PADRÃO CELESC UN 1.204,02 1.234,41

SINAPI 103671

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022 M3 0,45 796,60 800,45

SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 38,52 9,21 9,28

SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 6,93 21,85 22,74

SINAPI 92265

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 

MM. AF_09/2020 M2 0,88 134,15 137,57

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 5 28,26 30,56

SINAPI 88242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 26,67 28,43

Data

COMPOSIÇÕES

RENATA LORENZET

207601-3

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

02/03/2026

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



MW METALURGICA E CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 23.943.444/0001-66 

Rodovia SC 283, s/n - Área Industrial 

Águas de Chapecó/SC 

Telefone: (49) 98813-5959 

 

 

ORÇAMENTO 

 

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ 

CNPJ: 82.804.212/0001-96 

Endereço: Porto União, 968, Centro, CEP: 89883-000, Águas de 

Chapecó/SC 

 

 

Fornecimento e instalação de portão metálico de elevação, incluso 

pintura, com dimensões de 5,00X3,70M, manual, no valor orçado de R$ 

6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).  

 

 

Águas de Chapecó/SC, 05 de março de 2026. 

  

 

 

 

____________________________       _______________________ 
MW Metalúrgica e Construtora Ltda               Pref. Mun. Águas de Chapecó 

        Gerente Marcos Weis                   Solicitante                                                                                                         

 

 

MW METALURGICA E 
CONSTRUTORA 
LTDA:2394344400016
6

Assinado de forma digital por 
MW METALURGICA E 
CONSTRUTORA 
LTDA:23943444000166 
Dados: 2026.03.05 11:25:34 
-03'00'
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ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001 50.353.384/0001-02

E002

E003 23.9434.44/0001-66

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

Cotação 01

FORNECIIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO DE 

ELEVAÇÃO, INCLUSO PINTURA, COM DIMENSÕES DE 

5,00X4,00M, MANUAL UN

EMPRESA

E001

E002

E003

OBSERVAÇÕES:

Data

26/02/2026

COTAÇÕES

METALÚRGICA METALBRAZ

NOME FONE CONTATO

RENATA LORENZETResp. Pesquisa de Mercado:

MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO

 6.460,00

LAND ESQUADRIAS   6.800,00 

MW METALÚRGICA E CONSTRUTORA LTDA   6.600,00 

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

METALÚRGICA METALBRAZ   5.980,00 

LAND ESQUADRIAS 49 9991064207

MW METALÚRGICA E CONSTRUTORA LTDA 

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

Renata 
Lorenzet:085159739
44

Assinado de forma digital por 
Renata Lorenzet:08515973944 
Dados: 2026.03.06 08:29:23 
-03'00'
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27

1. EXECUÇÃO REMANECENTE DE OBRA  198.817,56 % Período: 64,37% 35,63% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.720,45 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. ESCAVAÇÕES REATERROS E FUNDAÇÕES  1.648,51 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA IN LOCO  7.311,75 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.4. ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ MOLDADA 3.830,92 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.5. FECHAMENTO METÁLICO  1.683,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.6. ALVENARIA E REVESTIMENTOS  16.955,97 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.7. PINTURA  817,22 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.8. PISO  85.955,67 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.9. ESQUADRIAS  24.095,97 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  16.225,98 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.11. RAMAL DE ENTRADA DE ENERGIA  5.969,84 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.12. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  17.537,83 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.13. CAPTAÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA  9.123,64 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.14. PREVENTIVO DE INCENDIO  721,25 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.15. ACESSO - piso com malha  4.318,96 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.16. LIMPEZA GERAL  900,00 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

%: 64,37% 35,63% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 127.984,94 70.832,62 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 127.984,94 70.832,62 - - - - - - - - - - 

%: 64,37% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 127.984,94 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Selecione o Macrosserviço da Administração Local: Investimento: 127.984,94 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 198.817,56 

Administração Local:

↑ Não foi indicado o Macrosserviço de Administração Local

0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Item Descrição  Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓPAVILHÃO INDUSTRIAL 

Total:    R$ 198.817,56

PMv3.16 1 / 2Renata 
Lorenzet:0851597
3944

Assinado de forma digital por 
Renata Lorenzet:08515973944 
Dados: 2026.03.06 08:32:05 
-03'00'
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0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Item Descrição  Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓPAVILHÃO INDUSTRIAL 

Local Responsável Técnico

Nome: RENATA LORENZET 

CREA/CAU: 207601-3

Data ART/RRT: 

quinta-feira, 5 de março de 2026

ÁGUAS DE CHAPECÓ

PMv3.16 2 / 2



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Execução remanescente de obra 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto: Pavilhão industrial 400m² 
Local: Área industrial, SC 283 – Linha Gramados 



 
 
 
 

 

1. GENERALIDADES 

O presente memorial descritivo tem por objetivo instruir e estabelecer as diretrizes 

de como será realizada a continuidade da obra do pavilhão industrial localizado na 

Área Industrial, SC 283, Linha Gramados, no interior do Município de Águas de 

Chapecó, compreendendo uma área de construção de 400m². 

 

2. DA LOCALIZAÇÃO 

A edificação é localizada na SC 283, Linha Gramados 

https://maps.app.goo.gl/4wRu1KNEB486ohdz6 

 

  

3. LIMPEZA DO TERRENO 

Deverá ser removida toda matéria orgânica superficial do terreno ao entorno da 

edificação. Também deverá ser realizado o reaterro de valas ao redor da edificação 

com o compactador de solos.  

 

4. PLACA DA OBRA 

A placa da obra, com dimensões de 2,00x1,125 m, será fixada em local visível e 

deverá conter as informações referentes à obra. 

https://maps.app.goo.gl/4wRu1KNEB486ohdz6


 
 
 
 

 

5. ESCAVAÇÕES 

Serão feitas as escavações necessárias para execução da fundação para os 

banheiros, abrindo-se valas para as sapatas. Nos aterros deverá ser utilizado 

material isento de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 20cm, molhadas e 

apiloadas, garantindo-se a estabilidade do terreno. 

 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO 

O pavilhão possuirá estrutura pré-moldada, com exceção da área interna, em que a 

estrutura será moldada “in loco”. 

O pavilhão já possui a estrutura pré-moldada, faltando apenas uma viga de concreto 

pré moldado na entrada da edificação.  

O dimensionamento da estrutura moldada “in loco” será de responsabilidade da 

empresa executora dos serviços.  

Sobre todas as vigas de baldrame, tanto pré-moldadas como moldadas “in loco”, 

curadas, deverá ser executada a impermeabilização com 2 demãos de emulsão 

asfáltica, cobrindo as laterais das vigas, no mínimo 15cm, aplicadas uma demão 

perpendicular à outra. 

 

7. ALVENARIA E FECHAMENTO EM ALUZINCO  

O fechamento lateral do pavilhão será de alvenaria até 2,70m de altura, sendo o 

restante executado com telhas de aluzinco. Ainda restam o fechamento da parte da 

frente.   

Nos sanitários, a alvenaria será executada até o fundo da viga de apoio da laje em 

bloco cerâmico.  

Todas as alvenarias serão em bloco cerâmico 6 furos, assentes de acordo com as 

dimensões apresentadas em projeto. Os blocos deverão ser molhados antes de sua 

colocação.  

A impermeabilização das alvenarias será da seguinte maneira: as 4 primeiras fiadas 

de tijolos, de todas as paredes, deverão ser assentes com argamassa de cimento e 

areia média, traço 1:3, hidratada com impermeabilizante, na proporção indicada pelo 

fabricante. O chapisco e o emboço das 4 primeiras fiadas onde houver revestimento 



 
 
 
 

cerâmico também deverão levar impermeabilização nas suas respectivas 

argamassas. 

O restante do assentamento será com argamassa 1:4, com areia média e produto 

substituto da cal. As juntas terão espessura máxima de 15mm e rebaixadas a ponta 

de colher. 

Os peitoris deverão ter inclinação para fora não inferior a 10%. 

O fechamento com aluzinco deverá ser fixado em perfis metálicos e demais 

acessórios, sendo estes chumbados na estrutura pré-moldada, conforme 

orientações do fabricante. 

 

8. PISO  

A compactação de solo em barracões é uma etapa crítica da terraplenagem que visa 

aumentar a densidade do terreno, reduzindo vazios e evitando recalques 

(afundamentos) e rachaduras no piso futuro.  

Deverá ser ajustado a umidade ótima para a realização da compactação uma vez 

que solos muito secos ou excessivamente úmidos podem comprometer a eficácia da 

compactação.  

Deverá ser colocada uma camada de brita nº1 com 5 cm de espessura e aplicada 

uma tela soldada de CA 60, com diâmetro do fio de 5mm, largura de 2,45m, 

espaçamento da malha de 10x10cm.   

Após ser molhada esta camada, será colocada uma camada de concreto com 

fck>=20 MPa, na espessura mínima de 07cm para a área dos sanitários e 10cm 

para a indústria, devendo ser reguada e nivelada. Devera ser executado todo o 

polimento do piso, com exceção dos banheiros que será piso cerâmico. Após isso 

serão executados todos os cortes de junta de dilatação no piso.   

Para impermeabilização do contrapiso, será adicionado ao concreto aditivo 

impermeabilizante. Todos os caimentos para as águas de lavação deverão ser 

dados no contrapiso. 

Acesso: 

Na área de acesso ao pavilhão será executado piso de concreto armado de 

espessura 8cm.  

 



 
 
 
 

9. FORRO 

A laje de cobertura da área dos sanitários será revestida de chapisco, emboço e 

reboco, e pintura com tinta látex acrílico.  

 

10. COBERTURA 

A estrutura da cobertura do pavilhão é composta por tesouras e terças metálicas 

apoiadas na estrutura pré-fabricada de concreto armado.  

Serão instaladas calhas metálicas para captação das águas pluviais, e 

armazenamento em cisterna, conforme projeto. 

   

11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As instalações de água fria serão executadas de acordo com a NBR 5626/2020, em 

tubos de PVC soldável. 

O esgoto será executado de acordo com a NBR 8160/1999 com tubulação de PVC, 

série normal, tomando-se as devidas precauções de limpeza e colocação da cola 

para evitar vazamento nas emendas e junções das conexões.  

O sistema de esgoto será composto por biorreator e biofiltro de capacidade de 1.100 

litros e sumidouro de 2,40x1,90x2,50m (BxLxH), dimensionado para 26 pessoas, 

conforme representado no projeto. 

  

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão executadas conforme a NBR 5410/2004 e de acordo 

com os materiais especificados na planilha de quantitativos e custos.  

Os condutores a serem usados para alimentação das cargas deverão ser do tipo 

antichama, isolados com PVC para 70º/750V, de fio ou cabo de cobre, quando 

instalados embutidos em eletrodutos na parede ou teto. Os eletrodutos usados para 

passagem e proteção dos condutores deverão ser de PVC rígido, específicos para a 

aplicação em eletricidade, e serão todos do tipo externo, fixados sobre as alvenarias. 

Todas as instalações deverão possuir aterramento, visando a perfeita segurança e 

evitando assim o risco de condutibilidade dos materiais metálicos.  

Só serão empregados materiais rigorosamente adequados para a finalidade em vista 

e que satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis 



 
 
 
 

13. INSTALAÇÕES PREVENTIVAS CONTRA INCÊNDIO 

Deverá ser observado projeto específico relativo à prevenção contra incêndios. 

 

14. REVESTIMENTO DE PAREDE E PISO 

Nas paredes dos sanitários o revestimento externo será com chapisco, emboço e 

reboco, e a parte interna receberá cerâmica até o teto. 

Será utilizada cerâmica em cor a ser definido pela fiscalização, de primeira 

qualidade. Sua colocação será iniciada após o emboço estar curado, cerca de 10 

dias. O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa pré-

fabricada de alta adesividade. 

A espessura das juntas será de acordo com a recomendação do fabricante. 

Decorridos 7 dias do assentamento, inicia-se a operação de rejuntamento, o que 

será efetuado com argamassa pré-fabricada para este fim. As juntas serão 

inicialmente escovadas e umedecidas, após o que receberão a argamassa de 

rejuntamento. 

Na área dos sanitários será aplicado piso cerâmico, na cor branca, assentado com 

argamassa pré-fabricada de alta adesividade. Para sua colocação, deverá ser 

removida toda poeira e partículas soltas existentes sobre o contrapiso. 

 

Chapisco: 

O traço para o chapisco deverá ser de 1:3 com cimento e areia grossa, ou seja, a 

que passa na peneira 4,8mm e fica retida na 2,4mm, e será aplicado sobre a parede 

limpa a vassoura e abundantemente molhada com esguicho de mangueira. 

Emboço: 

Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 

chapiscos, e depois de embutidas todas as canalizações que por ele devam passar. 

A superfície deverá ser molhada como anteriormente descrito. Os emboços serão 

fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero 

para facilitar a aderência. A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20mm. 

O traço para o emboço será 1:2:8 de cimento, cal em pó e areia média (passa na 

peneira 2,4mm e fica retida na 0,6mm).  

Reboco: 



 
 
 
 

Sobre a camada de emboço, curado, limpo, sem poeira, molhado, será executado o 

reboco, na espessura máxima de 5mm, traço 1:2 de cal em pasta e areia fina 

peneirada, com adição de 5% de cimento.   

Disposições gerais:  

As argamassas serão preparadas de forma mecânica. As argamassas contendo 

cimento serão usadas dentro de 2,5 horas, a contar do primeiro contato do cimento 

com a água. Nas argamassas de cal contendo pequena proporção de cimento, a 

adição do cimento será realizada no momento do emprego. 

A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não 

poderá ser novamente empregada. 

  

15. ESQUADRIAS 

O portão será metálico, do tipo basculante, frisado e fechado. As janelas do banheiro 

serão do tipo basculante, com vidros lisos, na espessura de 4mm, as demais janelas 

serão modelo de abrir com quatro folhas, com vidros lisos e espessura de 4mm. As 

portas dos sanitários serão em metálico.  

Todas as esquadrias deverão ser perfeitamente desempenadas e acabadas com 

vedação perfeita, sendo recusadas as peças com sinais de empenamento, 

deslocamento, fissuras, lascas ou qualquer outro tipo de defeito. As dobradiças 

serão suficientemente robustas, de forma a suportarem, com folga, o regime de 

trabalho a que venham a ser submetidas. 

  

16. PINTURA 

As paredes externas dos sanitários levarão uma demão de selador acrílico, uma 

demão de textura e duas demãos de tinta látex acrílico, assim como a laje de 

cobertura.  

Para a execução da pintura, os substratos deverão estar suficientemente 

endurecidos, sem sinal de deterioração e preparados adequadamente, conforme 

instruções do fabricante da tinta. Será evitada a aplicação prematura de tinta em 

substratos com cura insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam 

danos à pintura. 



 
 
 
 

A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura de película, de 

cada demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demãos 

sucessivas. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, o que evitará enrugamentos e deslocamentos. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas a pinturas, convindo prevenir a grande dificuldade de 

posterior remoção de tinta adesiva a superfícies rugosas. Os salpicos que não 

puderem ser evitados, serão removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando 

removedor adequado. 

 

17. ACESSIBILIDADE NOS SANITÁRIOS 

A acessibilidade deve seguir a norma NBR ABNT 9050/2021 

Os lavatórios em sanitários acessíveis, e no mínimo um em sanitários coletivos, 

devem ser equipados com torneiras acionadas por alavancas, sensores eletrônicos 

ou dispositivos equivalentes, que exijam esforço máximo de 23 N. Torneiras com 

ciclo automático devem possuir ciclo de fechamento de 10 s a 20 s. 

 

 

 

18. LIMPEZA 



 
 
 
 

Toda obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, e 

todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, deverão apresentar 

funcionamento perfeito. 

Todo entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira. Serão lavados 

convenientemente os pisos bem como os revestimentos. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer modificação no projeto arquitetônico, terá que ter prévia aprovação do 

profissional responsável pelo projeto. 

Todos os serviços e materiais utilizados na obra deverão estar em conformidade 

com as Normas da ABNT e Normas locais. 

Na entrega da obra, será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, 

das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de 

água, esgotos, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens, instalações 

elétricas, etc. 

 

Imagens da edificação em fase atual: 

 



 
 
 
 

 
 

 
 



 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Águas de Chapecó/SC, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Renata Lorenzet 

Engenheira Civil  

CREA/SC 207601-3 

 

Renata 
Lorenzet:0851
5973944

Assinado de forma 
digital por Renata 
Lorenzet:08515973944 
Dados: 2026.03.06 
08:30:22 -03'00'
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

01-26 (N DES.) PAVILHÃO INDUSTRIAL 22,23% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

198.817,56 

1. SINAPI EXECUÇÃO REMANECENTE DE OBRA - - BDI 1 - 198.817,56 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.720,45 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 2,00                470,41 BDI 1 574,98 1.149,96 RA

1.1.2. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 641,00                    0,73 BDI 1 0,89 570,49 RA

1.2. SINAPI ESCAVAÇÕES REATERROS E FUNDAÇÕES - -                       -   BDI 1 - 1.648,51 RA

1.2.1. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 41,65                  32,38 BDI 1 39,58 1.648,51 RA

1.3. SINAPI ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA IN LOCO - -                       -   BDI 1 - 7.311,75 RA

1.3.1. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
M2 9,90                183,07 BDI 1 223,77 2.215,32 RA

1.3.2. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,96                  15,28 BDI 1 18,68 130,01 RA

1.3.3. SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 27,60                    9,28 BDI 1 11,34 312,98 RA

1.3.4. SINAPI 103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
M3 0,57                748,78 BDI 1 915,23 521,68 RA

1.3.5. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
M2 13,50                137,57 BDI 1 168,15 2.270,03 RA

1.3.6. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,36                  15,28 BDI 1 18,68 268,24 RA

1.3.7. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 41,66                  11,15 BDI 1 13,63 567,83 RA

1.3.8. SINAPI 99434

CONCRETAGEM DE LAJES EM EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES FEITAS 

COM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2024

M3 0,86                846,28 BDI 1 1.034,41 889,59 RA

1.3.9. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 2,03                  54,84 BDI 1 67,03 136,07 RA

1.4. SINAPI ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ MOLDADA - -                       -   BDI 1 - 3.830,92 RA

1.4.1. Composição C11 VIGA PRÉ MOLDADA 15X30CM UN 1,00             1.318,76 BDI 1 1.611,92 1.611,92 RA

PAVILHÃO INDUSTRIAL 
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1.4.2. SINAPI 101964

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 7,95                228,36 BDI 1 279,12 2.219,00 RA

1.5. SINAPI FECHAMENTO METÁLICO - -                       -   BDI 1 - 1.683,60 RA

1.5.1. Composição C3 FECHAMENTO LATERAL M2 20,00                  68,87 BDI 1 84,18 1.683,60 RA

1.6. SINAPI ALVENARIA E REVESTIMENTOS - -                       -   BDI 1 - 16.955,97 RA

1.6.1. SINAPI 103330

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 24,00                102,26 BDI 1 124,99 2.999,76 RA

1.6.2. SINAPI 103340

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 27,58                163,98 BDI 1 200,43 5.527,86 RA

1.6.3. SINAPI 105023
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024
M 2,00                  90,71 BDI 1 110,87 221,74 RA

1.6.4. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 54,45                    6,08 BDI 1 7,43 404,56 RA

1.6.5. SINAPI 87527

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MENOR QUE 5M², E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 48,30                  48,21 BDI 1 58,93 2.846,32 RA

1.6.6. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 17,50                  44,31 BDI 1 54,16 947,80 RA

1.6.7. SINAPI 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 48,30                  67,89 BDI 1 82,98 4.007,93 RA

1.7. SINAPI PINTURA - -                       -   BDI 1 - 817,22 RA

1.7.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 20,40                    4,40 BDI 1 5,38 109,75 RA

1.7.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 20,40                  13,89 BDI 1 16,98 346,39 RA

1.7.3. SINAPI 95305
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 20,40                  14,48 BDI 1 17,70 361,08 RA

1.8. SINAPI PISO - -                       -   BDI 1 - 85.955,67 RA

1.8.1. SINAPI 97083

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 400,00                    4,17 BDI 1 5,10 2.040,00 RA
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1.8.2. SINAPI 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024
M3 19,36                246,19 BDI 1 300,92 5.825,81 RA

1.8.3. Composição C5

PISO EM CONCRETO FCK 20MPA, POLIDO, ESPESSURA 10CM, COM 

ARMAÇÃO EM TELA SOLDADA, POLIMENTO MECANIZADO E JUNTA 

PLASTICA DE DILATAÇÃO

M2 393,20                159,28 BDI 1 194,69 76.552,11 RA

1.8.4. SINAPI 101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 

AF_09/2020
M2 6,80                  78,45 BDI 1 95,89 652,05 RA

1.8.5. SINAPI 87263

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

M2 6,80                106,56 BDI 1 130,25 885,70 RA

1.9. Cotação ESQUADRIAS - -                       -   BDI 1 - 24.095,97 RA

1.9.1. SINAPI 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 14,25                435,54 BDI 1 532,36 7.586,13 RA

1.9.2. SINAPI-I 34377

JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS 

(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 

DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 2,00                223,70 BDI 1 273,43 546,86 RA

1.9.3. Composição C10
PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM LAMBRI HORIZONTAL COM 

PINTURA
M2 7,14             1.088,89 BDI 1 1.330,95 9.502,98 RA

1.9.4. Cotação 01
FORNECIIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO DE ELEVAÇÃO, 

INCLUSO PINTURA, COM DIMENSÕES DE 5,00X4,00M, MANUAL 
UN 1,00             6.460,00 0,00% 6.460,00 6.460,00 RA

1.10. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -                       -   BDI 1 - 16.225,98 RA

1.10.1. SINAPI-I 39805

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES 

DIN

UN 1,00                223,28 BDI 1 272,92 272,92 RA

1.10.2. SINAPI 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 

30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 3,00                  15,67 BDI 1 19,15 57,45 RA

1.10.3. SINAPI 101891
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                  29,52 BDI 1 36,08 36,08 RA

1.10.4. SINAPI-I 39467
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 

CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC)
UN 3,00                  91,04 BDI 1 111,28 333,84 RA

1.10.5. SINAPI-I 39445
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 

A, TIPO AC
UN 3,00                130,18 BDI 1 159,12 477,36 RA

1.10.6. SINAPI 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.002,00                    5,41 BDI 1 6,61 6.623,22 RA
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1.10.7. SINAPI 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 545,00                    3,77 BDI 1 4,61 2.512,45 RA

1.10.8. SINAPI 91834

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 11,85                  20,59 BDI 1 25,17 298,26 RA

1.10.9. Composição C9
ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - PERFURADA, SEÇÃO 

50X50, INCLUSO SUPORTES E INSTALAÇÃO
M 28,00                  52,58 BDI 1 64,27 1.799,56 RA

1.10.10. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  20,43 BDI 1 24,97 49,94 RA

1.10.11. Composição C6 TOMADA 2P+T 10A DE SOBREPOR (APARENTE) UN 12,00                  70,92 BDI 1 86,69 1.040,28 RA

1.10.12. SINAPI 92023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 2,00                  66,40 BDI 1 81,16 162,32 RA

1.10.13. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  59,06 BDI 1 72,19 144,38 RA

1.10.14. SINAPI-I 39385
LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = 

*17* CM
UN 2,00                  12,63 BDI 1 15,44 30,88 RA

1.10.15. Composição C1
LUMINARIA TIPO CALHA COM LAMPADAS 2 TUBULARES DE LED - 

POTENCIA 40W
M3 16,00                122,06 BDI 1 149,19 2.387,04 RA

1.11. SINAPI C1 RAMAL DE ENTRADA DE ENERGIA - -                       -   BDI 1 - 5.969,84 RA

1.11.1. SINAPI 97887

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00                316,05 BDI 1 386,31 386,31 RA

1.11.2. Composição C12 POSTE DE CONCRETO PADRÃO CELESC UN 1,00             1.234,41 BDI 1 1.508,82 1.508,82 RA

1.11.3. SINAPI 101509

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,00             2.259,68 BDI 1 2.762,01 2.762,01 RA

1.11.4. SINAPI 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 50,00                  19,67 BDI 1 24,04 1.202,00 RA

1.11.5. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 10,00                    9,06 BDI 1 11,07 110,70 RA

1.12. SINAPI INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - -                       -   BDI 1 - 17.537,83 RA

1.12.1. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 4,50                    5,52 BDI 1 6,75 30,38 RA

1.12.2. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                  42,65 BDI 1 52,13 156,39 RA

PMv3.16 4 / 7



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

01-26 (N DES.) PAVILHÃO INDUSTRIAL 22,23% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

198.817,56 PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PAVILHÃO INDUSTRIAL 

FLORIANOPOLIS ÁGUAS DE CHAPECÓ

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

1.12.3. SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 6,00                  11,81 BDI 1 14,44 86,64 RA

1.12.4. SINAPI 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,00                  14,83 BDI 1 18,13 18,13 RA

1.12.5. SINAPI 89449
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 12,00                  18,05 BDI 1 22,06 264,72 RA

1.12.6. SINAPI 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00                  16,43 BDI 1 20,08 60,24 RA

1.12.7. SINAPI 97741

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,00                191,66 BDI 1 234,27 234,27 RA

1.12.8. SINAPI 95675
HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024
UN 1,00                232,81 BDI 1 284,56 284,56 RA

1.12.9. SINAPI-I 11868
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM 

FIBRA DE VIDRO,1000 LITROS, COM TAMPA
UN 1,00                605,52 BDI 1 740,13 740,13 RA

1.12.10. SINAPI 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,95                  31,70 BDI 1 38,75 269,31 RA

1.12.11. SINAPI 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 10,20                  44,14 BDI 1 53,95 550,29 RA

1.12.12. SINAPI 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  56,92 BDI 1 69,57 139,14 RA

1.12.13. SINAPI 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  17,41 BDI 1 21,28 42,56 RA

1.12.14. SINAPI-I 39361

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), PARA 4 A 7 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, 

CAPACIDADE APROXIMADA DE *1100* LITROS (NBR 7229)

UN 1,00             1.660,53 BDI 1 2.029,67 2.029,67 RA

1.12.15. SINAPI-I 39365
FILTRO ANAEROBIO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 

CAPACIDADE *1100* LITROS (NBR 13969)
UN 1,00             1.843,95 BDI 1 2.253,86 2.253,86 RA

1.12.16. Composição C4

SUMIDOURO DE PEDRAS CONVENCIONAL COM LAJE DE CONCRETO - 

DIMENSÕES 1.90X2.40X2.50M - INCLUSIVE TAMPA PARA VISITA EM 

CONCRETO ARMADO 

UN 1,00             2.495,41 BDI 1 3.050,14 3.050,14 RA
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

01-26 (N DES.) PAVILHÃO INDUSTRIAL 22,23% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

198.817,56 PAVILHÃO INDUSTRIAL 

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PAVILHÃO INDUSTRIAL 

FLORIANOPOLIS ÁGUAS DE CHAPECÓ

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
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1.12.17. SINAPI 97906

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 2,00                551,88 BDI 1 674,56 1.349,12 RA

1.12.18. SINAPI 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00                515,83 BDI 1 630,50 1.261,00 RA

1.12.19. SINAPI-I 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 2,00                  44,64 BDI 1 54,56 109,12 RA

1.12.20. SINAPI 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                313,19 BDI 1 382,81 765,62 RA

1.12.21. SINAPI-I 36791
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 

COM AREJADOR
UN 2,00                202,31 BDI 1 247,28 494,56 RA

1.12.22. SINAPI 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00                  71,91 BDI 1 87,90 175,80 RA

1.12.23. SINAPI-I 37400 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 2,00                  60,26 BDI 1 73,66 147,32 RA

1.12.24. SINAPI-I 36205
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM
UN 2,00                201,77 BDI 1 246,62 493,24 RA

1.12.25. SINAPI-I 36081
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM
UN 4,00                215,14 BDI 1 262,97 1.051,88 RA

1.12.26. SINAPI-I 36204
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM
UN 6,00                181,68 BDI 1 222,07 1.332,42 RA

1.12.27. SINAPI-I 37401
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO
UN 2,00                  60,26 BDI 1 73,66 147,32 RA

1.13. SINAPI CAPTAÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA - -                       -   BDI 1 - 9.123,64 RA

1.13.1. SINAPI 94228

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 50,00                  83,07 BDI 1 101,54 5.077,00 RA

1.13.2. SINAPI 89578

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M 18,75                  33,86 BDI 1 41,39 776,06 RA

1.13.3. SINAPI-I 37105
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM 

FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS, COM TAMPA
UN 1,00             2.675,76 BDI 1 3.270,58 3.270,58 RA

1.14. SINAPI PREVENTIVO DE INCENDIO - -                       -   BDI 1 - 721,25 RA

1.14.1. SINAPI-I 37539

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 7,00                  20,00 BDI 1 24,45 171,15 RA
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1.14.2. SINAPI 101908
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, 

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026_PE
UN 2,00                211,22 BDI 1 258,17 516,34 RA

1.14.3. SINAPI-I 38774
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE 

LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS
UN 2,00                  13,81 BDI 1 16,88 33,76 RA

1.15. SINAPI ACESSO - piso com malha - -                       -   BDI 1 - 4.318,96 RA

1.15.1. SINAPI 94995

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 31,60                  99,51 BDI 1 121,63 3.843,51 RA

1.15.2. SINAPI 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024
M3 1,58                246,19 BDI 1 300,92 475,45 RA

1.16. SINAPI LIMPEZA GERAL - -                       -   BDI 1 - 900,00 RA

1.16.1. SINAPI 99814
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_10/2025
M2 400,00                    1,84 BDI 1 2,25 900,00 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: RENATA LORENZET 

CREA/CAU: 207601-3

Data ART/RRT: 0

quarta-feira, 24 de setembro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

A OBRA DEVERÁ SER ENTREGUE LIMPA E LIVRE DE ENTULHOS. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ÁGUAS DE CHAPECÓ

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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LEGENDA

SAÍDA

SINALIZAÇÃO DE INDICAÇÃO DE  ROTA DE SAÍDA:

Deve identificar de foma contínua o sentido das rotas de saída de
emergência. A sinalização deve possuir efeito luminoscente e
atender os seguintes requisitos:
- Ser instalada em local visível
-  1,80 m, medida do piso
acabado á base da sinalização

SINALIZAÇÃO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA:

A sinalização de saída de emergência deve possuir efeito
luminoscente e ser isntalada:
- No final das rotas de saída de emergência e imediatamente 10
cm acima das portas;
- ;
- De modo a não ser obstruída por anteparos ou arranjos
decorativos.

SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO:

Quanto a instalação, os extintores de incêndio deverão observar os
seguintes requisitos:
- Estarem desobstruídos, mantendo-os livres de obstáculos, tais como:
mesas, cadeiras, armários, materiais de decoração, plantas, pilhas de
mercadorias, entre outros
- Devem estar visíveis e em locais de fácil acesso, preferencialmente
localizados nos caminhos normais de passagem
- O quadro de instruções (rótulo) deve estar localizado na parte frontal
em relação á sua posição de instalação e de forma visível
- Não podem ser instalados em escadas ou rampas
- Quando instalados nas paredes, devem estar com a sua alça no
máximo a 1,60 m do piso acabado e a su  base a no mínimo 10 cm do
piso acabado
- Devem ser sinalizados c

SAÍDA

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA:

Os pontos de iluminação de emergência devem:
- Iluminar as saídas de emergência (acesso, escadas, portas etc...)
- Iluminar os equipamentos de combate a incêndio.
- Ter duração de funcionamento constante de no mínimo 01 (uma) hora,
na falta ou corte de energia elétrica.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA
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